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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO ---'IIIIIDEIJCIIOA 

LEI m1MERO 1.675, DE 17 DE SETEMBRO DE 1,991 
==========~=:~=====:======s================= 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Uchoa a receber, mediante repasse -
efetuado pelo Estado de São Paulo , 
recursos financeiros a fundo perdi­
do. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
I - receber, através de repasse efetuado pelo Estado de 

São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do 
Tesouro do Estado; 

II - assinar com a Secretaria do Governo/Subsecretaria -
de Integração Regional do Estado d~ São Paulo o convênio necessj 
rio à obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I 
deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas p~ 
la referida Secretaria; 

III - abrir crédito adicional especial para fazer face às 
despesas com a execução da(s) obra(s). 

Parágrafo Único - A cobertura. do crédito autorizado no­
Inciso III será efetuada mediante a utiliza.ção dos recursos a s~ 
rem repassados, 

Artigo 22. - Os recursos financeiros mencionados no ar­
tigo anterior destinar-se-ão à perfuração de poço profundo e cons 
trução de caixa d'á&ua de 200 m3 no Bairro de São Miguel para 

atender o Conjunto Habitacional com 300 (trezentas) moradias. 

Artigo 3R. - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir 
no referido convênio correrão por conta de verbas próprias cons­
tantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário, 
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Artigo 4Q, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de.Uchoa, aos 17 dias do mês de setem -
bro do ano de 1,991, 

CELSO AUGUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afi­
xação no local de costume e pela Imprensa local. 
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